
EDITAL DE FOMENTO Nº 002/2020 “ORLEANS, TERRA DA CULTURA” 
CHAMADA PÚBLICA DE FOMENTO, POR MEIO DO PROGRAMA “ORLEANS, TERRA DA CULTURA”, PARA PRÊMIOS, AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS VINCULADOS AO SETOR CULTURAL E OUTROS INSTRUMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE AGENTES, DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, BEM COMO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET, DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS, ALÉM DE ESTRATÉGIAS PRESENCIAIS.
A Prefeitura do Município de Orleans, com sede no Estado de Santa Catarina, por intermédio do Departamento de Cultura e do Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc, tornam público o presente Instrumento do Programa “Orleans, Terra da Cultura”, para a SELEÇÃO, mediante chamada pública de fomento, para prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela Internet, disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais e outros mecanismos, além de estratégias presenciais, por força das medidas de isolamento social, para oferecimento de subsídio, instituído pela Lei Aldir Blanc, de emergência cultural - Lei federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, a qual dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, e nas condições e exigências estabelecidas no presente Edital.
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital o apoio financeiro à proposta selecionada, para realização de apresentação com transmissão on-line, bem como geração e disponibilização de produtos e serviços artísticos ou culturais, no formato digital, veiculados por meio de plataformas digitais ou, presencialmente, nas seguintes modalidades:
1.1.1. Apresentação artístico-cultural;
1.1.2. Produção de conteúdo inédito;
1.1.3. Qualificação;
1.1.4. Capacitação; 
1.1.5. Desenvolvimento de pesquisa.
1.2. A proposta deverá estar relacionada a, pelo menos, uma das Linguagens Artísticas e/ou Manifestações Culturais:
1. Arte visual;
2. Artesanato;
3. Audiovisual;
4. Circo;
5. Comunicação e Linguagem;
6. Contação de Histórias;
7. Cultura alimentar;
8. Cultura Popular e Tradicional;
9. Dança;
10. Diversidade Étnica Local (indígena, afrodescendente e europeia);
11. Fotografia;
12. Humor;
13. Inclusão;
14. Livro, Leitura e Literatura;
15. Moda;
16. Música;
17. Patrimônio Cultural;
18. Teatro.
1.3. Constituem exemplos de formatos e/ou conteúdos possíveis de serem disponibilizados, licenciados ou transmitidos: videoaula, oficina, palestra, podcast, obra, registro audiovisual, live; livro, catálogo, publicação em formato digital/e-book/audiobook; obra de ficção ou documentário de longa-metragem ou curta-metragem, obra seriada e/ou de animação; festival, mostra, feira, exposição; espetáculo; sarau; videoclipe; álbum musical/fonográfico, dentre outros.
2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. PESSOA FÍSICA, com idade igual ou maior de 18 (dezoito) anos, residente no município de Orleans, estado de Santa Catarina. 
2.2. Pessoa física, representante de grupos ou coletivos culturais não formalizados como Pessoa Jurídica de direito privado, devendo eleger entre si a Pessoa Física responsável por pleitear o recurso nos termos do Edital, conforme declaração no ANEXO A.
2.3. Pessoa Jurídica, de direito privado, com fins lucrativos, exclusivamente Microempreendedor Individual (MEI), que, por sua finalidade e ramo de atuação principal ou secundário, enquadre-se na natureza do objeto deste Edital, sediada e estabelecida no município de Orleans, Estado de Santa Catarina, devidamente inserida no Cadastro Municipal de Cultura.
2.4. Não poderão participar pessoas físicas ou jurídicas da administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, membros do Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc, do Conselho Municipal de Políticas Culturais e não residentes e domiciliados no município de Orleans.
3. DO PERÍODO E DA FORMA DE INSCRIÇÃO
3.1. Cada proponente deverá preencher o Cadastro Municipal de Cultura, obrigatório a este Instrumento, que poderá ser acessado por  meio  do link: https://www.pmo.sc.gov.br/administracao/secretarias/cultura. O Cadastro ficará aberto permanentemente para todos os interessados a partir da data de publicação deste Instrumento, com vigência até as 00:00h, do dia 13 de novembro de 2020.
3.2. A não inscrição no supracitado Cadastro acarretará a exclusão automática da pessoa, grupo ou espaço proponente, sem possibilidade de recurso.
3.3. Além do referido Cadastro, cada proponente deverá anexar a documentação obrigatória listada no item 4.1., deste Edital.
4. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
4.1. Os seguintes documentos deverão ser apresentados:
i) Pessoa Física:
a) Cadastro Municipal de Cultura;
b) c) 1 (uma) cópia digitalizada, frente e verso, de documento de identificação do proponente com foto e número de Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) 1 (uma) cópia digitalizada do Comprovante atualizado em seu nome ou da Autodeclaração de Residência e Domicílio do proponente;
d) Proposta de Atividade Cultural do Proponente, conforme modelo do ANEXO B;
e) 1 (uma) cópia digitalizada da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Débitos da Previdência Social;
f) 1 (uma) cópia digitalizada da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda;
g) 1 (uma) cópia digitalizada da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pela Fazenda Pública Municipal;
h) 1 (uma) cópia digitalizada da Declaração dos Participantes do Grupo, Coletivo ou Trupe, quando for o caso.
ii) Pessoa Jurídica (Microempreendedor Individual – MEI):
a) Cadastro Municipal de Cultura;
b) Proposta de Atividade Cultural do Proponente, conforme modelo do ANEXO B;
c) 1 (uma) cópia digitalizada, frente e verso, de documento de identificação do responsável legal da proponente com foto e número de CPF;
d) 1 (uma) cópia digitalizada do certificado de Microempreendedor Individual  (MEI);
e) 1 (uma) cópia digitalizada da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Débitos da Previdência Social;
f) 1 (uma) cópia digitalizada da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda;
g) 1 (uma) cópia digitalizada da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pela Fazenda Pública Municipal;
h) 1 (uma) cópia digitalizada da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Observação: todos os documentos OBRIGATÓRIOS listados deverão ser anexados, em formato PDF, ao formulário do Cadastro Municipal de Cultura – Inciso III.
5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA
5.1. Cada proponente poderá inscrever, até, três propostas, não podendo ultrapassar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do recurso destinado a este Edital, conforme item 9.1.    
5.2. Cada proposta deverá estar de acordo em, pelo menos, uma das seguintes diretrizes:
I - fortalecer a função do Estado na institucionalização das políticas culturais;
II - intensificar o planejamento de programas e ações voltados ao campo cultural;
III - consolidar a execução de políticas públicas para a cultura;
IV - reconhecer e valorizar a diversidade;
V - proteger e promover as artes e expressões culturais;
VI - universalizar o acesso dos orleanenses à arte e à cultura;
VII - qualificar ambientes e equipamentos culturais para a formação e fruição do público;
VIII - permitir aos criadores o acesso às condições e meios de produção cultural;
IX - ampliar a participação da cultura no desenvolvimento socioeconômico;
X - promover as condições necessárias para a consolidação da economia da cultura;
XI - induzir estratégias de sustentabilidade nos processos culturais;
XII - estimular a organização de instâncias consultivas;
XIII - construir mecanismos de participação da sociedade civil; e,
XIV - ampliar o diálogo com os agentes culturais e criadores.
Observação: todas as propostas deverão seguir, além dos critérios supracitados, as demais especificidades contidas neste Edital.
6. DO VALOR DO RECURSO POR PROPOSTA
6.1. Caberá ao proponente, estipular o valor por Proposta de Atividade Cultural, conforme modelo do ANEXO B, não podendo ultrapassar o montante máximo de 20% (vinte por cento) do total de recursos destinados a este Instrumento, conforme item 9.1.
6.2. Caso houver mais de uma proposta por proponente e, se aprovadas, caberá ao Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc averiguar que o valor total não ultrapasse o montante máximo de 20% (vinte por cento) do total de recursos destinados a este Instrumento, conforme item 9.1.
7. DA PROPOSTA DE ATIVIDADE CULTURAL
7.1. Cada proposta deverá ser elaborada de acordo com o modelo disposto no ANEXO B, observando, PRINCIPALMENTE, os critérios delimitados nos itens 1.1., 1.2., 3.1., 5.1. e 5.2.
7.2. Em caso de Proposta que gere algum tipo de produto, a exemplo de livro, cd ou DVD de música, dentre outros, para fins de comercialização, em todo o processo deverá constar que os recursos foram provenientes da Lei Aldir Blanc, mediante repasse feito pela Prefeitura Municipal de Orleans, por meio do Departamento de Cultura, além de prover doação de quantidade a ser definida entre ambos, para fins de registro.
8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1. O beneficiário do recurso previsto neste Edital deverá apresentar Relatório de Prestação de Contas (ANEXO C), referente ao uso do benefício ao município, de acordo com o valor recebido, no prazo de, até, 120 dias após o recebimento do recurso total.
8.2. A referida prestação de contas estará sujeita à publicidade e regramento previstos na Lei de Acesso à Informação.
8.3. A prestação de contas deverá comprovar que o valor recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário, comprovando a implementação da proposta aprovada.
8.4. Para fins de comprovação de gastos, é obrigatório anexar ao Relatório de Prestação de Contas, conforme modelo do ANEXO C, notas fiscais válidas ou outro documento que tenha validade contábil e jurídica, fotografias e demais materiais comprobatórios, com data posterior à sanção do Decreto, limitando-se ao prazo definido no item 8.1 deste Instrumento.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta dos recursos emergenciais disponibilizados pela Prefeitura, por meio da conta SECULT-A BLANC-MUN, criada para este fim, com valor total de R$ 87,118.44, (oitenta e sete mil, cento e dezoito reais e quarenta e quatro centavos).
9.2. O recurso será repassado, em cota única, ao proponente cuja Proposta de Atividade Cultural tenha sido aprovada, até o dia 02 de dezembro de 2020.
10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS E DO PEDIDO DE RECURSO
10.1. A divulgação das propostas aprovadas será feita mediante publicação legal no site oficial da Prefeitura e enviada aos e-mails dos proponentes responsáveis, até as 18h, do dia 20 de novembro de 2020
10.2. Após a publicação do resultado preliminar da Etapa de Avaliação e Seleção, caberá pedido de recurso no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do dia seguinte à publicação do resultado.
10.3. O pedido de recurso deverá conter, obrigatoriamente, justificativa e ser encaminhado exclusivamente para o e-mail cultura
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@orleans.sc.gov.br, sendo vedada a inclusão de novos documentos.
10.4. A Comissão fará o julgamento dos pedidos de recurso e, em casos que considere procedentes, realizará a reavaliação da proposta.
10.5. O resultado do recurso e a lista de classificados na Etapa de Avaliação e Seleção será divulgado no site oficial da Prefeitura, sendo de total responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Departamento de Cultura em conjunto ao Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc, não cabendo quaisquer recursos contra as suas decisões.
11.2. O valor do recurso repassado deverá ser utilizado, integralmente, para o pagamento de despesas de manutenção, objeto deste Edital, estando seu responsável sujeito às penalidades legais.
11.3. Em caso de ocorrência de desvio de finalidade do objeto deste Edital, o contemplado obriga-se a devolver os recursos recebidos, atualizados de acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva quitação.
11.4. O não cumprimento de todas as obrigatoriedades do proponente, previstas neste Instrumento, acarretará na devolução do valor total recebido. 
11.5. Caso não haja inscrição, ou que o valor destinado para esta ação não seja utilizado em sua totalidade, poderá ser realizado o remanejamento dos recursos restantes para outros Editais da Lei Aldir Blanc, bem como este Edital poderá receber recursos advindos de outras ações.
11.6. Este edital não inviabiliza que o proponente obtenha outros recursos junto à iniciativa pública ou privada.
11.7. O Departamento de Cultura disponibilizará, no período de vigência deste Instrumento, atendimento on-line aos proponentes, em dias úteis, das 12h às 18h horas, pelo e-mail: cultura2@orleans.sc.gov.br.
11.8. Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, por meio do envio da proposta e documentos, até o horário e data limite estipulados neste Edital. Serão desconsideradas as propostas com status de rascunho, que se constituem como propostas NÃO enviadas.
11.9. Em todo o processo de implementação da Proposta de Atividade Cultural, é obrigatória a ampla divulgação de que os recursos financeiros foram provenientes da Lei Aldir Blanc, por meio de repasse pelo Departamento de Cultura, da Prefeitura do município de Orleans.
Prefeitura de Orleans (SC), 22 de outubro de 2020 
ANNYE MAYARA BITTENCOURT BAGIO
Diretora de Cultura 
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
ANEXO A
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2020 “ORLEANS, TERRA DA CULTURA” 
AUTODECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE DE GRUPO/COLETIVO CULTURAL NÃO FORMALIZADO COMO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
Eu,____________________________________________________________________, declaro, para fins de cumprimento ao disposto no EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2020 “ORLEANS, TERRA DA CULTURA” que, tenho anuência de todos os membros do grupo/coletivo cultural_________________________________________________________________, para representá-los.
_______________________________ 
(assinatura)
Orleans (SC), ________ de____________________ de 2020
ANEXO B
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2020 “ORLEANS, TERRA DA CULTURA” 
Proposta de Atividade Cultural
 O Proponente ficará obrigado a cumprir o que consta no EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2020 “ORLEANS, TERRA DA CULTURA”, em cooperação e planejamento definido com a Prefeitura do Município, por meio do Departamento de Cultura, mediante a Proposta que ora se apresenta.
1. PESSOA FÍSICA/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
2. MODALIDADE
(   ) Apresentação artístico-cultural
(   ) Produção de conteúdo inédito
(   ) Qualificação
(   ) Capacitação
(   ) Desenvolvimento de pesquisa
3. LINGUAGENS ARTÍSTICAS E/OU MANIFESTAÇÕES CULTURAIS:
(   ) Arte visual
(   ) Artesanato
(   )  Audiovisual
(   )  Circo
(   )  Comunicação e Linguagem
(   )  Contação de Histórias
(   )  Cultura alimentar
(   )  Cultura Popular e Tradicional
(   )  Dança
(   )  Diversidade Étnica Local (indígena, afrodescendente e europeia)
(   )  Fotografia
(   ) Humor
(   ) Inclusão
(   ) Livro, Leitura e Literatura
(   ) Moda
(   ) Música
(   ) Patrimônio Cultural
(   ) Teatro
4. JUSTIFICATIVA
5. OBJETIVOS
6. ATIVIDADE
7. CRONOGRAMA
8. TRABALHADOR (ES) ENVOLVIDO (S)
9. PÚBLICO-ALVO
10. DESPESAS
	Item
	Valor R$

	
	

	
	

	Total: 


_______________________________ 
(assinatura)
Orleans (SC), ________ de____________________ de 2020
ANEXO C
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2020 “ORLEANS, TERRA DA CULTURA” 
Relatório de Prestação de Contas
 O Proponente ficou obrigado a cumprir o que consta no EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2020 “ORLEANS, TERRA DA CULTURA”, em cooperação e planejamento definido com a Prefeitura do Município, por meio do Departamento de Cultura, mediante o Relatório que ora se apresenta, com anexos.
1. PESSOA FÍSICA/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
2. MODALIDADE
(   ) Apresentação artístico-cultural
(   ) Produção de conteúdo inédito
(   ) Qualificação
(   ) Capacitação
(   ) Desenvolvimento de pesquisa
3. LINGUAGENS ARTÍSTICAS E/OU MANIFESTAÇÕES CULTURAIS:
(   ) Arte visual
(   ) Artesanato
(   )  Audiovisual
(   )  Circo
(   )  Comunicação e Linguagem
(   )  Contação de Histórias
(   )  Cultura alimentar
(   )  Cultura Popular e Tradicional
(   )  Dança
(   )  Diversidade Étnica Local (indígena, afrodescendente e europeia)
(   )  Fotografia
(   ) Humor
(   ) Inclusão
(   ) Livro, Leitura e Literatura
(   ) Moda
(   ) Música
(   ) Patrimônio Cultural
(   ) Teatro
4. JUSTIFICATIVA
5. OBJETIVOS
6.  ATIVIDADE
7. CRONOGRAMA
8. TRABALHADOR (ES) ENVOLVIDO (S)
9. PÚBLICO-ALVO
10. DESPESAS
	Item
	Valor R$

	
	

	
	

	Total: 


_______________________________ 
(assinatura)
Orleans (SC), ________ de____________________ de 2021
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